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O Vereador RODOLFO CORDEIRO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência requerer, nos termos do Regimento Interno 
desta Casa Legislativa, a convocação de uma Audiência Pública para debater o Projeto de Lei 
n° 065/2025, que institui o novo Código Tributário Municipal de Araruna — PB. 

A realização da referida audiência pública justifica-se diante da relevância e da abrangência das 
mudanças previstas no referido projeto de lei, as quais poderão impactar diretamente diversos 
setores da sociedade e da economia do município, influenciando atividades comerciais, 
empresariais e o cotidiano da comunidade ararunense. 

Dessa forma, entende-se ser fundamental promover um espaço democrático de diálogo e 
participação popular, possibilitando que representantes da sociedade civil, comerciantes, 
empresários, profissionais liberais, entidades de classe e demais cidadãos possam conhecer, 
discutir e apresentar contribuições acerca do projeto em tramitação. 

A audiência pública permitirá maior transparência no processo legislativo e garantirá que a 
população de Araruna participe ativamente de um debate que envolve normas importantes para o 
desenvolvimento econômico e social do município. 

Diante do exposto, requer-se que a Presidência desta Casa Legislativa adote as providências 
necessárias para a convocação da referida audiência pública, em data a ser definida, 
garantindo ampla divulgação e participação da população. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Araruna — PB, 13 de março de 2026. 
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